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Prefeitura Municipal de Volta Redonda

Poder Executivo

Gabinete
do Prefeito

Secretaria Municipal de Fazenda

DECRETO Nº 10.473

Abre Créditos Adicionais Suplementares

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o artigo 9º, da  Lei Municipal nº 4.033 ,de 11 de fevereiro de 2005,

D E C R E T A:
Art. 1º – Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares discriminados abaixo:
I – No valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para o Programa de Outros Encar-

gos com Pessoal – Auxílio Financeiro a Estudantes – na EGM, a saber:
FUNCIONAL ELEM. DESPESA CÓDIGO VALOR

5.14.04.122.0158.2.114 339018.00.00 514.080 R$   50.000,00

II - No valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para o Programa Verdurão
da Cidadania – Material de Consumo – no Banco da Cidadania, a saber:

FUNCIONAL ELEM. DESPESA CÓDIGO VALOR
5.70.08.244.0029.2.003 339030.00.99 570.160 R$   45.000,00

III - No valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), para o Programa
de Manutenção e Operacionalização da SMO – Equipamentos e Material Permanente,
para o Programa Saneamento Básico, Drenagem e Águas Pluviais –  Obras e Instalações,
para o Programa de Construção e Revitalização de Praças de Esportes e Áreas de Lazer
– Obras e Instalações, na SMO, e para o Programa de Manutenção e Operacionalização
da SMS – Obras e Instalações na SMS, a saber:

FUNCIONAL ELEM. DESPESA CÓDIGO VALOR
5.05.04.122.0156.2.061 449052.00.00 505.110 R$   100.000,00
5.05.17.512.0109.2.067 449051.00.00 505.250 R$     20.000,00
5.05.27.813.0155.2.069 449051.00.08 505.330 R$     10.000,00
5.07.10.301.0156.2.105 449051.00.00 507.080 R$     15.000,00

TOTAL: R$   145.000,00

Art. 2º – Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar mencionado no
inciso I, do artigo anterior, será utilizado como fonte de recursos o cancelamento parcial
do Programa de Outros Encargos – Despesas de Exercícios Anteriores (5) – na EGM, a

saber:
FUNCIONAL ELEM. DESPESA CÓDIGO VALOR

5.14.04.122.0160.2.121 339092.00.00 514.150 R$   50.000,00

Art. 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar mencionado no
inciso II, do artigo 1º, será utilizado como fonte de recursos o cancelamento parcial do
Programa de Manutenção e Operacionalização do Banco – Material de Consumo, Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Física e Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica e
Verdurão da Cidadania, Material de Consumo, no Banco da Cidadania, a saber:

FUNCIONAL ELEM. DESPESA CÓDIGO VALOR
5.70.04.122.0065.2.004 339030.00.00 570.210 R$   8.000,00
5.70.04.122.0065.2.004 339036.00.00 570.230 R$   2.000,00
5.70.04.122.0065.2.004 339039.00.00 570.250 R$   6.000,00
5.70.08.244.0029.2.003 339030.00.00 570.150 R$ 29.000,00

TOTAL R$ 45.000,00

Art. 4º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar mencionado no
inciso III, do artigo 1º, será utilizado como fonte de recursos o cancelamento parcial do
Programa Implantação e Ampliação da Infra-Estrutura Urbana – Obras e Instalações, na
SMO, a saber:

FUNCIONAL ELEM. DESPESA CÓDIGO VALOR
5.05.15.451.0099.2.065 449051.00.00 505.190 R$ 145.000,00

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Palácio 17 de Julho,  30 de novembro de 2005.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal
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Secretaria Municipal de Planejamento

EDITAL NÚMERO 294/2005

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-
co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: JORGE DOS SANTOS PRESTES
ENDEREÇO: RUA MIGUEL CERVANTES L 128 SÃO JOÃO BATISTA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/ 76
DATA DA AÇÃO: 08 DE AGOSTO DE 2005 HORA 14:00
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 8393 SÉRIE A
FISCAL DE OBRAS: NEWTON PERIARD
MATRÍCULA: 089583
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 11 de AGOSTO de 2005.

ARQUITETO ALESSANDRO B. TARANTE - MAT. 228630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 295/2005

 O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-
co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: JOSÉ CARLOS DO VALE BRAGA
ENDEREÇO: RUA SANTA TEREZINHA Nº 380 NITERÓI
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ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/ 76
DATA DA AÇÃO: 02 DE AGOSTO DE 2005 HORA 09:00
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: SEGUNDO
AUTO DE EMBARGO: 8463 SÉRIE A
FISCAL DE OBRAS: EDMUNDO JOSÉ DE MELLO CARRARO
MATRÍCULA: 053201
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 11 de AGOSTO de 2005.

ARQUITETO ALESSANDRO B. TARANTE - MAT. 228630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 296/2005

 O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-
co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: GEYSA MOSCA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA SALVADOR Nº 38 SANTO AGOSTINHO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/ 76
DATA DA AÇÃO: 09 DE AGOSTO DE 2005 HORA 10:30
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: SEGUNDO
AUTO DE EMBARGO: 9426 SÉRIE A
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO
MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 11 de AGOSTO de 2005.

ARQUITETO ALESSANDRO B. TARANTE - MAT. 228630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 297/2005

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-
co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: JOSÉ ANTÔNIO FINAMOR
ENDEREÇO: RUA 1062 Nº 9 VOLTA GRANDE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/ 76
DATA DA AÇÃO: 09 DE AGOSTO DE 2005 HORA 09:20
FASE DA OBRA: ACABAMENTOS PAVIMENTO: SEGUNDO
AUTO DE EMBARGO: 9418 SÉRIE A
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO
MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 11 de AGOSTO de 2005.

ARQUITETO ALESSANDRO B. TARANTE - MAT. 228630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL  NÚMERO 298/2005

 O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-
co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

PROPRIETÁRIO: ALEXANDRE SASLES BARROS
ENDEREÇO: RUA ANGÉLICAS L 88 ÁGUA LIMPA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/ 76
DATA DA AÇÃO: 03 DE AGOSTO DE 2005 HORA 09:00
FASE DA OBRA: FUNDAÇÕES PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 8426 SÉRIE A
FISCAL DE OBRAS: SÍLVIO PORTILHO
MATRÍCULA: 028878
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 11 de AGOSTO de 2005.

ARQUITETO ALESSANDRO B. TARANTE - MAT. 228630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

SAAE - Serviço Autônomo de Água e
Esgoto

A U T A R Q U I A S
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